
 

 

CONTRATO SOCIAL POR ALTERAÇÃO 

CONSULTY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.686.128/0001-75 

2º Alteração Contratual 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

 

LUCIANA BENTO MACHADO SOUZA, brasileira, empresária, casada sob regime comunhão 

parcial de bens, natural de Goiânia - GO nascida no dia 02/03/1987, residente e domiciliada 

à Rua: Imperatriz II, s/n, Quadra 11, Lote 18 Cond. Residencial, Village Dom Pedro, casa - 04 

Setor Jardim Imperial - Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 74914-644 Portadora da carteira de 

identidade n. º 4981416- 2ªVIA expedida pela SSP- GO e do CPF (MF) sob o n. º 021.016.801- 

30. 

 

Única Sócia Administradora da sociedade empresária limitada CONSULTY COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, com sede na cidade de Aparecida de Goiânia - GO, sito à sede à rua: 

Goncalves Dias, Quadra 32, Lote 10, Sala 2 , Jardim Nova Era, - CEP: 74916-060 - Aparecida 

de Goiânia - GO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 40.686.128/0001-75, com seus atos 

constitutivos arquivados e registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o nº. 

52601105403, resolvem fazer a presente alteração nos termos da Lei 10.406 de 10/01/2002, e 

demais legislações pertinentes que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA I – DA SEDE 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Segunda Avenida, Quadra 01B, Lote 42E, 

Sala 22, 2º andar - Cidade Vera Cruz, - CEP: 74934-605 - Aparecida de Goiânia - GO. 

 

Parágrafo Único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios ou 

outra dependência, dentro e fora do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo 

para os fins de direito, mediante alteração contratual. 

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO SOCIAL 

 
A sociedade tem por objeto o exercício da seguinte atividade econômicas: Comércio 

varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Instalação e manutenção de 

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Reparação e manutenção 

de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *), 
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Reparação de artigos do mobiliário (Dispensada *), comércio varejista de artigos de 

tapeçaria, cortinas e persianas, comércio varejista de móveis, Comércio atacadista de roupas 

e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio varejista de vidros, 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos, 

Comércio varejista de pedras para revestimento. Comércio varejista de artigos de colchoaria, 

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio 

varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Transporte rodoviário de carga, 

exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços 

de montagem de móveis de qualquer material, Reparação de artigos do mobiliário, Serviços 

de tratamento e revestimento em metais 

 

Parágrafo primeiro: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será exercida a seguinte 

atividade: 

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 

e refrigeração; 

9511-8/00 – Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

(dispensada); 

9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário (Dispensada *); 

4759-8/01- comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 

4754-7/01- comércio varejista de móveis; 

4642-7/02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho; 

4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento; 

4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

4759-8/99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 
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4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 

9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário; 

2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais. 

 
CLÁUSULA III – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONSOLIDAÇÃO 

 

As demais cláusulas não mencionadas e não alteradas neste instrumento permanecem 

vigentes e inalterável. 

ATO CONTÍNUO CONSULTY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.686.128/0001-75 

 

LUCIANA BENTO MACHADO SOUZA, brasileira, empresária, casada sob regime comunhão 

parcial de bens, natural de Goiânia - GO nascida no dia 02/03/1987, residente e domiciliada 

à Rua: Imperatriz II, s/n, Quadra 11, Lote 18 Cond. Residencial, Village Dom Pedro, casa - 04 

Setor Jardim Imperial - Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 74914-644 Portadora da carteira de 

identidade n. º 4981416- 2ªVIA expedida pela SSP- GO e do CPF (MF) sob o n. º 021.016.801- 

30. 

 
CLÁUSULA I – DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade adota como nome empresarial CONSULTY COMERCIO E SERVICOS LTDA, e 

usa a expressão CONSULTY COMERCIO E SERVICO como nome fantasia. 

CLÁUSULA II – DA SEDE 

A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Segunda Avenida, Quadra 01B, Lote 42E, 

Sala 22, 2º andar - Cidade Vera Cruz, - CEP: 74934-605 - Aparecida de Goiânia – GO. 

 
CLÁUSULA III – DO OBJETO SOCIAL 

 

A sociedade tem por objeto o exercício da seguinte atividade econômicas: Comércio 

varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Instalação e manutenção de 
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sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Reparação e manutenção 

de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *),Reparação de artigos do 

mobiliário (Dispensada *), comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, 

comércio varejista de móveis, Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho, Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de 

ferragens e ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos, Comércio varejista de 

pedras para revestimento. Comércio varejista de artigos de colchoaria, Comércio varejista de 

artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de 

armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho Comércio varejista de 

outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio 

varejista de artigos de papelaria, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 

e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de montagem de móveis 

de qualquer material, Reparação de artigos do mobiliário, Serviços de tratamento e 

revestimento em metais 

Parágrafo primeiro: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será exercida a 

seguinte atividade: 

 

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 

e refrigeração; 

9511-8/00 – Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

(dispensada); 

9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário (Dispensada *); 

4759-8/01- comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 

4754-7/01- comércio varejista de móveis; 

4642-7/02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho; 

4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento; 

4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
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4759-8/99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4930-2/02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 

9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário; 

2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais. 

 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 01/02/2021 e seu prazo de duração será por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA V – DO CAPITAL SOCIAL (art.. 997, III e IV, art. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), dividido em 110.000 (cento e dez 

mil) quotas,no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do País. 

 

Parágrafo Único – O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte 

forma: 

Nome do Sócio Qtd. Quotas Valor em R$ Percentual % 

LUCIANA BENTO MACHADO SOUZA 110.000 R$ 110.000,00 100% 

TOTAL 110.000 R$ 110.000,00 100% 

 
CLÁUSULA VI – DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA EMPRESA 

 

A administração da sociedade será exercida pela sócio LUCIANA BENTO MACHADO 

SOUZA ao qual caberá junto ou separadamente a responsabilidade ou representação Ativa 

e Passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, inclusive na condição 

de Sócio Administrador, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 

estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações seja em favor do outro sócio ou de 

terceiros. 

 

Parágrafo único – Fica facultado ao Sócio Administrador, nomear procuradores, para um 

período determinado que nunca possa exceder a um ano, salvo na hipótese de mandato 

judicial, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 

procuradores assim nomeados. 

Página 5 de 9



 

 

CLÁUSULA VII – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O Balanço Patrimonial, bem como as demonstrações de resultados, serão levantadas em 31 

de dezembro de cada ano, sendo que os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos 

ou suportados pelos sócios na proporção de suas participações no capital social realizado 

ou deixada em suspensos a critério do sócios: 

Parágrafo primeiro – Nos quatro (04) meses seguintes ao termino do exercício social os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo segundo – Os sócios poderão proceder, ainda, levantamento de balanço geral 

intermediário, por período mensal, trimestral, semestral ou a qualquer outra periodicidade, 

sendo apurados lucros, estes poderão ser distribuídos aos sócios na razão da proporção de 

cada um no capital social da sociedade. 

 
CLÁUSULA VIII – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade não se dissolvera com falecimento de qualquer do sócio, mas prosseguira com 

o remanescente, pagando a sociedade ou o sócio remanescente, aos herdeiros do falecido, 

sua cota de capital com base no patrimônio liquida da sociedade, balanço especificamente 

levantado para esse fim e sua parte dos lucros apurados até a data do falecimento pela 

seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses e 30% (trinta por cento) no 

prazo de seis meses e o restante de 50% (cinquenta por cento) no prazo de doze meses, 

tudo a contar da data do falecimento. 

 

CLÁUSULA IX – DA EXCLUSÃO SÓCIOS 

A exclusão do socio por justa causa somente será admitida quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais a metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, 

devendo neste caso ser determinada reunião especialmente convocada para este fim, 

ciente o acusado em prazo não inferior a cinco (05) dias antes da reunião para permitir seu 

comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

 

CLÁUSULA X – DAS DELIBERAÇÕES 

As deliberações relativas à aprovação das contas do administrador, aumento/redução do 

capital, designação/ destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de 

concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação serão 

definidas nas ASSEMBLEIAS de sócios. 

Página 6 de 9



 

 

Parágrafo primeiro – A assembleia de sócios será realizada até o último dia do mês de abril 

do ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou 

socio, para tratar de assunto relevante para a sociedade. 

Parágrafo segundo – A convocação para assembleia deverá ser efetuada por escrito e com 

dez (10) dias de antecedência. 

Parágrafo terceiro - Os administradores deverão entregar, aos outros sócios, trinta (30) dias 

antes da data da assembleia, cópia das demonstrações contábeis bem como a prestação 

de contas dos administradores. 

Parágrafo quarto – As deliberações serão aprovadas por ¾ (75 %) do capital. 

 
CLÁUSULA XI – DA REPOSIÇÃO DOS LUCROS 

A sócia será obrigada a reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título 

ainda que autorizados pelo contrato, quanto tais lucros ou quantias se distribuírem com 

prejuízo do capital. 

 

CLÁUSULA XII- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos de novo 

código civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

 

CLÁUSULA XIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 
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CLÁUSULA XIV – DO FORO 

Para qualquer ação decorrente da aplicação ou interdição do presente instrumento 

contratual, assim como para suprir suas omissões, os contratantes elegem o foro da 

comarca de Aparecida de Goiânia- Goiás, independente do futuro domicilio que possa vir a 

adotar. E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de 

alteração e consolidação contratual em 01 (uma) via, para o devido arquivamento na junta 

Comercial do Estado de Goiás. 

 

 

Goiânia - GO, 29 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 
 

LUCIANA BENTO MACHADO SOUZA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSULTY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02101680130
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